
Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 05/2018
 

Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 05/18, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS e a entidade OSC SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS, objetivando a implantação de um Centro Comunitário de Convivência
Infantil – CECOI, para o atendimento de 180 crianças, sendo 50 no BI, BII e INF I e 130 no INF II,
PRÉ I E PRÉ II nos níveis INF II, PRÉ I, PRÉ II.
 
Ente Público: Município de São José dos Campos
 
Organização da Sociedade Civil: OSC SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA SAGRADO
CORAÇÃO DE JESUS
 
Objeto do aditivo: Inserção Plano de Trabalho Provisório para vigência durante estado de
emergência em saúde pública
 
Valor original do Termo de Colaboração: R$ 4.479.297,67
 
Dotação Orçamentária: 40.10.3.3.50.43.12.365.0003.2.028.01.210000
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 122.193/17
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Senhora Secretária de Educação e Cidadania,
Cristine de Angelis Pinto, brasileira, casada, portadora do RG nº 21.566.000-6, inscrita no CPF
132.339.438-90, por força da delegação de competência derivada do decreto nº 17.396/2017 e
alterações, e de outro a Organização da Sociedade Civil SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E
CULTURA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Elaine das
Chagas Coelho, brasileira, solteira, inscrita no CPF: 961.794.446-04 e RG: 06.657.139-9 IFP, vêm
aditar os termos do Termo de Colaboração nº05/18, nos seguintes termos:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica suspensa a execução do plano de trabalho de fls. 775/794, nos
conformes mencionados no bojo do Processo Administrativo nº 122.193/17.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Passa a vigorar o Plano de Trabalho emergencial de fls. 947/958, do
processo administrativo n. 122.193/17, durante todo o período em que as regras excepcionais
decorrentes da emergência em saúde pública declarada pelo Decreto Municipal n. 18.476/2020
repercutiram, repercutem e repercutirão na prestação do serviço objeto do Termo de Colaboração
ora aditado.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Nos termos do artigo 4º, da Lei 10.122/2020 e seus parágrafos, a partir
da cessação dos efeitos do regime excepcional, decorrente da decretação de emergência em
saúde pública, no serviço objeto do Termo de Colaboração ora aditado, serão restauradas as
obrigações anteriormente previstas no Plano de Trabalho de fls. 775/794.
 
Parágrafo Único. A retomada da execução do Plano de Trabalho de fls. 775/794 terá início no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação a ser emitida pelo
Município à Organização da Sociedade Civil parceira.  
 
 
 
 



CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais disposições originais não alteradas pelo
presente instrumento.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
03/09/2020 

Data da Formalização do Contrato
 

 
CRISTINE DE ANGELIS PINTO 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 
 
 

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS
 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE DAS CHAGAS COELHO, CPF 961.897.037-04, RG 06.657.139-9,
Cargo Proprietario, data de nascimento 10/07/64, Endereco Edgard Werneck,431 JACAREPAGUA - RIO DE JANEIRO
Telefone institucional: 1239212708 E-mail institucional: cecoipatronato@yahoo.com.br, empresa SOCIEDADE DE
ASSISTÊNCIA E CULTURA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - 33.726.472/0005-09, em 03/09/2020, Ã s 16:33,
conforme o Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

TATIANA ALMEIDA DE OLIVEIRA FERNANDES
CHEFE

Matricula: 662754

SUSI TIEMI STABILE KONDO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 15719

 
 
 
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=122193&a2017&c3379 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 122193 Ano: 2017 Identificador: 3379



Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APAREClDA

33.726.472/0005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

Fone: (12)3921 2708

PLANO DE TRABALHO - EMERGENCIAL PARA O PERIODO DE SUSPENSÃO DAS
AULAS DEVIDO AO ENFRENTAMENTO AO COVID 19

1 - DADOS CADASTRAIS

Organização da Sociedade Civil- OSC:

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA E CULTURA
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS-CRECHE
PATRONATO NOSSA SENHORA APARECIDA

CNPJ

33.726.472/0005-09

Inscrição
Municipal

10679

Endereço
R: SEBASTIÃO HUMEL, 780 - CENTRO

Cidade
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Conta Corrente Banco
93.243-4 BRASIL -001

UF
SP

Agência
175-9

CEP Tel.
12210-200 (12) 3921-2708

Praça de Pagamento
SJC

Nome
ELAINE DAS CHAGAS COELHO

CPF
961.897.037-04

Endereço
R.: EDGARD WERNECK, 431 - JACAREPAGUÁ
Cidade
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

RG
06.657.139-9 do
SSP/RJ

CEP
22763-010

Nome
CÂNDIDA MARIA DE JESUS MODESTO

CPF
985.794.446-91

Enctereço
R.: EDGARD WERNECK, 431 - JACAREPAGUÁ

RG
MG-6.903.328
do PCE/MG

Cidade UF
RIO DE JANEIRO RJ

CEP

Nome CPF
AMANDA MAGALHÃES AZEVEDO 334.768.868.67

Endereço
R: DAS MARULAS, 51, BLOCO 4 AP 202 RESIDENCIAL FREI GALVÃO

RG
34.332.498-2

Cidade UF
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS SP

CEP
12248-700

Histórico da Organização da Sociedade Civil



Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APAREClDA

33.726.472/0005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

Fone: (12) 3921 2708
Fundada em 09 de julho de 1946, pelo Padre João Marcondes Guimarães. Hoje, atende 180
crianças de zero a seis anos de idade. Além do trabalho das Irmãs Franciscanas do Sagrado
Coração de Jesus, que ficaram responsáveis pela Creche desde a sua fundação, conta
também com a ajuda de voluntários, benfeitores e com a parceria da Prefeitura.

2- DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto/Unidade Escolar

Nome da Unidade Escolar

CECOI PATRONATO NOSSA SENHORA APARECIDA

Endereço da Unidade Escolar

Período de Execução

Início Fim

Período de
suspensão de
aula presencial

23/03/2020

R: SEBASTIÃO HUMEL, 780 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
Portaria de Autorização de Funcionamento da Unidade Data da publicação

13/07/2007
N°461/07/SME DE 05/07/2007

Identificação do Objeto
Atendimento educacional a 180 crianças.

Público Alvo
Crianças de 0 a 5 anos.

Meta de Atendimento

Berçário I, Berçário II, Infantil I - 50 crianças

Infantil II, Pré I, Pré II - 130 crianças

Critérios de Seleção

Segundo Portaria de acesso de matrícula: Portaria n° 209/SEC/2019

Descrição da realidade

O CECOI Patronato Nossa Senhora Aparecida está Iocalizado na região central de São José
dos Campos, atendemos em período integral 180 crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos de
idade, conforme critérios da Portaria de Acesso editada anualmente pela Secretaria de
Educação e Cidadania, propiciando à criança uma educação de qualidade enquanto os pais,
exercendo suas profissões, encontram-se impossibilitados de fazê-lo pessoalmente.

Garantimos às crianças atendidas pelo CECOI, seus direitos básicos como: cuidados, higiene,
alimentação sadia, lazer e educação. Favorecemos as crianças, através das oportunidades
oferecidas por uma boa educação, desenvolver em si os princípios de carãter e construção de
sua cidadania, abrindo novas perspectivas ao seu futuro.

Resultados a serem alcançados
- Atendimento do número total de vagas previstas na parceria.
- Cumprimento do Plano de Trabalho Pedagógico.
- Inte•o/Parceria com a comunidade escolar e local.

2



Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APARECIDA

33.726.47210005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

Fone: •2_)_3921 2708
- Transparência nas ações realizadas pela OSC (pedagógicas e financeiras).

Estrutura física

27 BANHEIROS

06 SALAS DE AULA

O1 SOLÁRIO

01 SALA DE COMPUTADOR

01 SALA DE MULTIMEIOS

01 SALA BRINQUEDOTECA

01 SALA DE PLAYGROUND

01 SALA DE ARTES

01 ALMOXARIFADO DE MATERIAIS PEDAGÕGICOS

01 DEPÕSITO DE BRINQUEDOS E MATERIAIS RECICLÁVEIS

01 DEPÓSITO DE MATERIAIS DE LIMPEZA

01 SALA DOS PROFESSORES

01 SALA DA PEDAGOGA

01 SALA DA DIRIGENTE

01 SALA DA SECRETARIA

01 SALA DE REUNIÃO

03 REFEITÓRIOS

01 COZINHA

01 LACTÁRIO

01 PARQUE NA ÁREA EXTERNA

02 PÁTIOS COBERTOS

01 ÁREA VERDE

01 CASINHA

01 CASTELO

O1 PISCINA



Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APAREClDA

33.726.47210005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

Fone: 1@3921 2708
Horário de atendimento ao Público

A instituição funciona em período integral, de segunda a sexta-feira das 07h00 às 17h00.

Proposta pedagógica

Vocacionada para o atendimento pedagógico a crianças de zero a cinco anos de idade, com
base nas diretrizes traçadas pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei
n° 9.394/1996), Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil (2010), Parâmetros
Nacionais de Qualidade da Educação Infantil (2018), Base Nacional Comum Curricular (2018),
Currículo Paulista (2019), Matriz Curricular de Educação Infantil da Rede de Ensino Municipal
(2012), Proposta Curricular para Berçários (2009) da Rede de Ensino Municipal e Deliberação
N° 01/16 do Conselho Municipal de Educação de São José dos Campos.

3- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA, ATIVIDADE)

Garantir o atendimento de qualidade às crianças, comunidade
e funcionários no período de suspensão de aulas presenciais
devido ao COVlD-19. 23/03/2020

Pesquisa (online / telefônica)
Planejamento
Acompanhamento da participação das crianças nas propostas
Interações online com as famílias e crianças
Avaliação online: responsáveis / funcionários
Formação continuada
Comunicado interno sobre o protocolo de higienização
Acompanhamento pela equipe gestora do cumprimento do protocolo
Entrega de merenda

Período de
suspensão

de aula
presencial

¯ Postagem das atividades no Portal do LEDI - Laboratório de Educação Digital
¯ Gráficos de participação das crianças nas propostas e interações
¯ Documentação: diferentes registros (portfólio, fotos, vídeos, áudios)
¯ Resultados das pesquisas realizadas
¯ Sínteses das Formações
¯ Gráficos de entregas de merenda

Atividades Remotas
03/06/202

Período de
suspensão de
aula presencial

¯ Oferecer ãs crianças boas propostas, de maneira remota;
¯ Acompanhar a participação das crianças;
¯ Coletar diferentes registros da participação das crianças (áudios, fotos, vídeos);
¯ Documentar os interesses e os avanços das crianças.



Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APARECIDA

33.726.472/0005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

Fone: (12) 3921 2708
Pesquisa (online / telefônica)
Planejamento das propostas
Documentação: registros diferentes (portfólio, fotos, vídeos, áudios, pautas)

1.1

1.2

1.3

1.4

Planejamento e postagem das atividades no drive do LEDI - Laboratório de Educação
Digital
Acompanhamento da participação das crianças nas propostas

Documentação da realização das propostas

Compilação de dados da participação das crianças nas propostas

2 Comunicação com as famílias e crianças
2310312020

Período de
suspensão de aula

presencial

¯ Garantir o vínculo dos profissionais da escola com as crianças matriculadas;
¯ Proporcionar momentos de troca entre a equipe escola e famílias.

¯ Pesquisa de estratégias para comunicação com as famílias e crianças
¯ Interações online
¯ Acompanhamento e registro das interações

2.1 Busca ativa

2.2 Interações com as famílias e crianças

2.3 Acompanhamento e documentação das interações
2.4 Compilação de dados da participação das famílias e crianças

3 Formações dos funcionários dos diferentes
segmentos 23/03/2020

Per[odo de
suspensão de aula

presencial

Promover o aperfeiçoamento profissional, assegurando ações pedagógicas pertinentes à
proposta da Rede de Ensino Municipal.

¯ Trabalho de Formação Continuada

3.1 Plano de formação para os diferentes segmentos da escola

3.2 Execução do plano de formação

3.3 Sistematização dos estudos realizados



Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APARECIDA

33.726.472/0005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

4 Protocolo de higienização
23/03/2020

Período de
suspensão de aula

presencial

Garantir a higienização constante dos espaços da escola;
Garantir o cumprimento dos protocolos de higienização para eficácia da diminuição de
transmissão do COVID-19;

¯ Comunicado interno
¯ Disponibilização de material para higienização constante das mãos
¯ Acompanhamento pela equipe gestora do cumprimento do protocolo

4.1 Informar a todos os funcionários sobre os procedimentos para o período de pandemia:
uso de máscara, distanciamento e higienização constante das mãos

4.2 Acompanhamento pela equipe escola

4.3

r f:

5

Disponibilização de materiais que previnem a contaminação do COVID-19

Entrega das marmitas
23/03/2020

Período de
suspensão de aula

presencial

¯ Oferecer às crianças matriculadas na unidade escolar, merenda para ajudar na
alimentação em casa

¯ Preparar a merenda de acordo com o cardápio proposto pelo Setor responsável

¯ Preparação da merenda
¯ Entrega da merenda em utensílio individual

5.1 Cumprimento das orientações do setor de merenda: cardápio e quantidades

5.2 Entrega da merenda em utensílio individual

5.3 Registro do número de merenda entregue diariamente

5.4 Compilação dos números de merenda entregue - mensalmente

4 - TRABALHO DE FORMAÇÃO CONTINUADA (TFC)

Professores
Educadores
Educadores

¯ •-:¿:• Dia d • ?/• ¿Horárioïníciö i• :j i•;'::i:Horâriotêrmiño•"
seg_unda-feira 16h45 18h45

Quinzenalmente G1 8h30 10h30
Quinzenalmente G2 13h30 15h30

6
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Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APARECIDA

33.726.472/0005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

Fone: (12) 3921 2708
6 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS (R$1,00)

Soc. de Ass.e Cultura
Sagrado Coração de

Jesus
Creche Patronato N Sra Aparecida

i

Parcial

.=
ioioo

0 0

Plano de Aplicação

Salários e encargos
trabalhistas (salário, IRRF,
INSS retido, retenções
diversas) - Para o cumprimento
das metas: 1 a 4

Encargos patronais (PIS,
FGTS, INSS patronal) - Para o
cumprimento das metas: 1 a 4

Provisionamento GRRF (multa
rescisória) - Para o

)dmento das metas: 1 a 4

13° Salário - Para o
cumprimento das metas: 1 a 4

1/3 de férias - Para o
cumprimento das metas: 1 a 4

Benefícios (Vale transporte,
cesta básica, vale
alimentação/refeição) - Para o

das metas: 1 a 4
Alimentação de funcionários -

Para o cumprimento das
metas: 1 a 4

Serviços de terceiros
(Informãtica, Prof. Capoeira,
ponto eletrônico, entre outros
serviços frequentes) - Para o
cumprimento das metas: 1 a 4

Serviços diversos (medicina do
trabalho, PPRA, PCMSO,
correios, manutenção predial,
manutenção de equipamentos,
manuten• de

Salário

Encargos
Sociais

Provisões

Salário

Férias

Benefícios

Gêneros
alimentícios

Outros
Serviços

Outros
Serviços

ReCursos
Hümäñ0S

LJrS(

Humañ0s

.,
¯ !

R$1.282.824,48

R$178.075,20

R$ 48.979,68

R$102.040,80

R$ 37.518,48

R$ 342.243,84

R$ 48.000,00

R$ 44.4OO,OO

R$ 70.546,32

]0



Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APARECIDA

33.726.47210005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

dedetização, limpeza caixa
d'água, publicaç5es, entre
outros serviços esporádicos) -

Para o cumprimento das
metas: 1 a 4
Material para manutenção
predial e de equipamentos,
entre outros - Para o
cumprimento das metas: 1 a 4

Material de consumo
(pedagógico, escritório,
papelaria, material de higiene e
limpeza, entre outros) - Para o
cumprimento das metas: 1 a 4

Despesas diversas (uniformes,
utensílios de cozinha, EPI's,
entre outros) - Para o
cumprimento das metas: 1 a 4

Concessionárias (água, luz,
telefone, internet, gás) - Para o
cumprimento das metas: 1 a 4

Outras
i despesas

i:
i i

i

Material de
Consumo

i •i• li
•

:/• • i• i• i•i• •:

¸¸¸!¸¸¸¸¸ ¯ : "

Outras
, O0despesas de

Concessionária I :

S '
.

...... :
....... ¿: : :

R$12.000,00

R$100.800,00

R$15.600,00

R$155.280,00

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$1,00)

REPASSES

1o Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês
74.503,88 101.596,20 101.596,20 101.596,20

5° Mês
101.596,20

6° Mês
101.596,20

7°Mês J 8°Mês ] 9°Mês 10° Mês 11° Mês 12° Mês
101.596,20 [ J101.596,20 101.596,20 101.596,20 101.596,20 101.596,20

13° Mês l 14° Mês 15° Mês 16° Mês
101.596,20 _L 101.596,20 101.596,20 101.596,20

17° Mês
101.596,20

18° Mês
1o1.596,20

19° Mês l 20° Mês 21 ° Mês 22° Mês
101.596,20 l 101.596,20 101.596,20 101.596,20 } 23° Mês

101.596,20
24° Mês

2o

[ Co_£mplemento
27.092,32 t

1]_



Sociedade de Assistência e Cultura Sagrado Coração de Jesus
CRECHE PATRONATO NOSSA SENHORA APAREClDA

33.726.472/0005-09
Rua Sebastião Humel, 780 - Centro São José dos Campos/SP.

Fone: (12) 3921 2708

7.1 Valor total do Termo de Prorrogação

O valor previsto para 2020 será de R$1.192.062,08 (um milhão e cento e noventa e dois mil e sessenta
e dois reais e oito centavos)

O valor previsto para 2021 será de R$1.219.154,40 (um milhão e duzentos e dezenove mil e cento e
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos)

O valor previsto para 2022 será de R$ 27.092,32 (vinte e sete mil e noventa e dois reais e trinta e dois
centavos)

O valor total do Termo de Prorrogação será de R$ 2.438.308,80 (dois milhões e quatrocentos e trinta e
oito mil e trezentos e oito reais e oitenta centavos)

8-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da OSC, declaro, à Prefeitura de São José dos Campos - Secretaria de
Educação e Cidadania, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação
de inadimplência com o Tesouro ou qualquer õrgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a
transferência de recursos oriundos de dotagões consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano
de trabalho.

São José dos Campos, 15 de julho de 2020.

• Coelho

Encaminhamos este plano de trabalho ã Prefeitura de São José dos Campos - Secretaria de Educação e
Cidadania, para apreciação e aprovação.
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